
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe sobre  indicação do serviço de Tapa
Buraco  na  Avenida  J,  no  Bairro  Parque
Atalaia, nesta capital
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
JUSTIFICATIVA 
Dispõe sobre indicação do serviço de Tapa Buraco na Avenida J, no Bairro Parque Atalaia. A via
apresenta uma extensão considerável de buracos espalhados pelo asfalto, o que está dificultando
severamente o tráfego normal e seguro dos veículos que transitam diariamente pelo local. O excesso
de buracos expostos tem prejudicado constantemente os motoristas e motociclistas, causando danos
estruturais nos veículos, quebras de suspensão e estouro de pneus.  
Para evitar os danos materiais, os condutores realizam desvios bruscos na pista, invadindo a contramão
ou as margens da via, o que aumenta de forma alarmante o risco de colisões graves e atropelamentos
de pedestres. Por se tratar  de uma das principais  vias de circulação do Bairro, inclusive rota de
transporte coletivo, a deterioração do asfalto prejudica o comércio local e o deslocamento de toda a
comunidade. 
Desta  forma,  visando restabelecer  a  segurança viária,  prevenir  acidentes  e  garantir  o  direito  de
mobilidade  urbana  com  dignidade,  solicita-se  que  as  autoridades  competentes  e  responsáveis
procedam com os reparos necessários na Avenida J com a máxima brevidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de maio de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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